
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

ATO DO PRESIDENTE N.o J~ ,DE 2005.

o Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais,

RESOLVE:

1- NOMEAR LUCAS KONTOYANIS, para exercer o cargo em comissão
Chefe de Gabinete de Membro da Mesa, CNE, no Gabinete da Presidência. (Resolução n.o
091/94 - SV).

2- NOMEAR GILVAN SOUZA SILVA, para exercer o cargo em comissão
Secretário Parlamentar, SP-05, no gabinete da Liderança do PFL. (Resolução n.o 125/97 - SV).

3- NOMEAR JOSÉ FILHO DIAS DA HORA, para exercer o cargo em Cargo
Especial de Gabinete, CL-01, no gabinete da Liderança do PFL. (Resolução n.° 125/97 - SV).

4- EXONERAR KENNEDY BARBOSA MONTENEGRO, matricula n°
14.963-13, do Cargo Especial de Gabinete, CL-05, no gabinete parlamentar do Deputado Fábio
Barcellos, bem como NOMEÁ-LO para exercer o Cargo Especial de Gabinete, CL-09, no referido
gabinete. (Resolução n.o 201/03 - SV).

5- EXONERAR VIVIANE CREMA DOS SANTOS BRITO, matrícula nO
15.285-26, do Cargo Especial de Gabinete, CL-05, no gabinete parlamentar do Deputado Fábio
Barcellos, bem como NOMEÁ-LA para exercer o Cargo Secretário de Membro da Mesa, CL-11,
no gabinete da Presidência. (Resolução n.o 201/03 e 091/94 - SV).

6- EXONERAR ANDRÉ LUIZ NEIVA RIZZO, matrícula nO 15.776-07, do
Cargo Especial de Gabinete, CL-01, no gabinete da Liderança do PFL, bem como NOMEÁ-LO
para exercer o Cargo Auxiliar de Segurança, EP-01, na Coordenadoria de Segurança. (Resolução
n.o 125/97 e 104/95 - RQ).

7- EXONERAR ARISTEU PEREIRA DA SILVA, matrícula nO 15.769-04, do
Cargo Especial de Gabinete, CL-01, no gabinete da Liderança do PFL, bem como NOMEÁ-LO
para exercer o Cargo Auxiliar de Segurança, EP-01, na Coordenadoria de Segurança. (Resolução
n.o 125/97 e 104/95 - RQ).

8- EXONERAR EMI DA ABADIA RODRIGUES DA SILVA, matrícula n°
12.230-66, do Cargo Especial de Gabinete, CL-05, no gabinete do Deputado Fábio Barcellos, bem
como NOMEÁ-LA para exercer o Cargo Especial de Gabinete, CL-09, no referido gabinete.
(Resolução n.o 125/97 e 104/95 - SV).

janeiro de 2005

Deputado F . BIO BARCELLOS
P esidente


